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 ATOS DO EXECULTIVO   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 074/2024 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM, e ainda com base na Lei Nº 337, de 13 

de abril de 2023, que criou o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA. 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Nomear como membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA, para a gestão do biênio (2023/2024) as pessoas abaixo descritas e suas respectivas 

representações.  

 

DOS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Manoel Jose da Silva 

Suplente: Anabel Laize Costa Vieira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

Titular: Mara Fabiana Souza Olinto 

Suplente: Carmén Lúcia de Oliveira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Silmara Maria de Sousa 

Suplente: Carla Lucivânia da Silva Castro 

 

DOS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

IGREJA CATÓLICA 

Titular: Luiz Carlos de Sousa Nascimento 

Suplente: Maria de Fátima de Sales 

 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E FAMILIARES DO   MUNICÍPIO DE 

ALCANTIL 

 

Titular: Francineide Barbosa de Oliveira 

Suplente: Hemília Fernanda Lima Araújo 
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PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Titular: Josefa Cristina da Silva 

Suplente: José Arnóbio da Silva 

 

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Alcantil-PB, 05 de setembro de 2024. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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          Dê-se ciência; 

                                                       Publica-se; 

                                                       Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil – PB, 06 de setembro de 2024. 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil/PB. 

 

 

ENDEREÇO 
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